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EMENTA

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO CRIMINAL. 
PROGRESSÃO DE REGIME. PERDA SUPERVENIENTE DO 
INTERESSE JURÍDICO. WRIT PREJUDICADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de 

GUSTAVO AUGUSTO DOS SANTOS MIRANDA contra acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo proferido no Agravo de Execução Penal n.º 

0008913-63.2018.8.26.0026.

O presente writ alega que o Paciente preenche os requisitos objetivo e 

subjetivo para a progressão de regime, especialmente porque já está com o 

comportamento reabilitado, uma vez que a última falta grave foi cometida há mais de um 

ano. Aduz que o entendimento do Tribunal estadual de que o período de reabilitação do 

comportamento carcerário deve observar o somatório do tempo estabelecido para as faltas 

anteriores padece de inconstitucionalidade.

Requer, em liminar e no mérito, seja determinado "que a reabilitação do 

comportamento se dê a partir do cometimento da última falta disciplinar de natureza 

grave" (fl. 10).

Segundo informações colhidas no sítio do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, foi homologada em 09/03/2020 nova falta grave, com a declaração da 

perda de 1/6  (um sexto) dos dias eventualmente remidos e determinada a retificação do 

cálculo da pena, fazendo-se constar a interrupção do lapso para fins de benefícios, exceto 

o livramento condicional, o indulto e a comutação de penas.

Desse modo, evidencia-se a perda superveniente do interesse jurídico na 

concessão da ordem.
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Superior Tribunal de Justiça

Ante o exposto,  JULGO PREJUDICADO o habeas corpus.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 20 de março de 2020.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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